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Número: 0000039-59.2017.8.17.2230 
 

Classe: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Barreiros 

 Última distribuição : 30/01/2017 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito, Direito de Imagem 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CICERO FERREIRA DA SILVA (AUTOR) JEIMISON JOSE NERI DE LYRA (ADVOGADO)

MARIA ANDREZA DE LIMA VASCONCELOS SILVA

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT (RÉU)
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da parte requerente 

40- 64K 
Advogado da parte requerida 

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO 
JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARREIROS-PE  

AÇÃO SUMARIA DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 
PROCESSO ELETRÔNICO N° 0039-59.2017.8.17.2230 

Requerente: CÍCERO FERREIRA DA SILVA 

Requerido(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A e TOKIO MARINE 

ASSENTADA 

Aos dois (02) dia do mês de maio do ano de 2019, pelas 09h35, na sala das audiências 
do Juízo da Vara única da Comarca de Barreiros-PE, no Fórum Orlando Aguiar, na 
Rua Dr. Luis, 346, Centro, Barreiros-PE, encontrava-se presente a Conciliadora, 
abaixo assinada. 

Feito o pregão: Ausente à parte Requerente. Presente o advogado(a), Dra. Maria 
Andreza de L. Vasconcelos Lyra, OAB/PE n° 30.619. Presentes as partes requeridas, 
através do(a) advogado(a) Dr. Roger da Silva Nikhollas, OAB/PE 40.678. 
Acompanhado do PREPOSTO das requeridas Sr. Flávio Diego Ataide, portador do 
RG 6132748 SSP/PE. Presentes os estudantes de Direito, Robson Gomes Ferreira, 
Mat. 600.628.124 da Universidade Salgado de Oliveira e Rafaelly Gonçalves Dias, 
Mat. 2015101151, da Aeso Barros Melo. 

INSTALADA A AUDIÊNCIA,  a parte autora não compareceu pois não foi não 

localizada por sua patrona, ocasião em que esta requer sua intimação pessoal. 

Deliberação: Inclua-se o presente feito na pauta de audiência. E, como nada mais se 
disse, nem foi perguntado, encerra-se o presente termo que vai devidamente 
assinado. Eu, 	, conciliadora, digitei e subscrevo. 

Conciliadora 0/  ye 	)1c-c)-55 
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